
 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
EXTRAORDINÁRIA 

 
O presidente do SINGEPERON Sr. Clebes Dias Ferreira, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo art. 14, alínea “b”, do Estatuto Social, vem por meio 
deste comunicar a retificação do Edital de Convocação de Assembleia Geral 
Extraordinária, originalmente publicado em 05 de julho de 2024, nos seguintes 
termos: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Data: Dia 12 de julho de 2024 (Sexta-feira). 
Hora: Primeira chamada às 14h00min. 
          Segunda chamada às 14h30min 
 
Pauta: 
 

• Deliberação e planejamento da categoria quanto a continuidade do 
trabalho diante do descumprimento da decisão judicial. 

• Informações gerais.  
 
LEIA-SE: 
 
Data: Dia 19 de julho de 2024 (Sexta-feira). 
Hora: Primeira chamada às 14h00min. 
          Segunda chamada às 14h30min 
 
Pauta: 
 

• Deliberação e planejamento da categoria quanto a continuidade do 
trabalho diante do descumprimento da decisão judicial. 

• Apontamentos sobre a Comissão de Ética, prevista no §2º do Art. 7 
do Estatuto do SINGEPERON. 

• Informações gerais.  
 
 

A alteração da data da Assembleia se faz necessária devido ao 
acréscimo na pauta e a antecedência mínima prevista no art. 47 do Estatuto do 
SINGEPERON entre a publicação do edital e a realização da assembleia. 

 
Porto Velho-RO, 10 de julho de 2024. 

 
 
 

 
CLEBES DIAS FERREIRA 

PRESIDENTE SINGEPERON 


